
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Umuarãlfia 
Cedult A*. Ge4 

DECRETO N°21712008 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.282 de 23de outubro de 2008; 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0602 - DIRETORIA DE OBRAS 

0602.1545200812.037 - Serviço de Pavimentação e Rep. de Vias Públicas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

11210/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
TOTAL 	  150.000,00 

150.000,00 
Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 

fica autorizado a redução parcial da seguinte dotação do orçamento 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial, de até o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), correspondente 
ao Contrato n° 265/2008,de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

el› 

artigo anterior, 
vigente: 

- SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FAZENDA 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Manutenção do Tiro de Guerra 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 

FONTE DE RECURSOS 01000 
Diárias Pessoal Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
DIRETORIA DE PLAN. GOVERNAMENTAL 
Manutenção da Diretoria de Plan. Governamental 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
DIRETORIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 
Manutenção da Diretoria de Engenharia e Projetos 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
DIRETORIA DE OBRAS 
Const. Melhoria das Condições de Habitação 
Infra Estrutura Conjuntos Habitacionais 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
1703/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

0400 
0402 

0402.0412200072.088 

5730/3.3.90.30.00 
5743/3.3.90.36.00 

0500 
0501 

0501.0412200052.019 

1092/3.3.90.14.00 - 
1104/3.3.90.33.00 - 
1112/3.3.90.39.00 - 

0502 - 
0502:0412100772.020 - 

- 
1156/3.3.90.33.00 - 
1159/3.3.90.36.00 - 

0503 - 
0503.0412100102.021 - 

- 
1210/3.3.90.36.00 - 

0600 - 
0602 - 

0602.1648200161.039 - 

1.697,00 
2.000,00 

950,00 
394,00 

3.170,00 

697,00 
795,00 

2.697,00 

50.000,00 



DIVISÃO DE SERVI ERAIS E PATRIMÓNIO 
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